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 DIREITO DO TRABALHADOR TRIPULANTE BRASILEIRO DE NAVIOS CRUZEIROS: 

RESUMO

Este artigo apresenta uma pesquisa que é uma questão muito controvertida sobre os direitos dos trabalhadores tripulantes brasileiros de navios cruzeiros. Tem por objetivo investigar a questão de qual legislação é aplicável e um possível projeto de lei especial para a regulamentação dos trabalhadores contratados no Brasil para prestar serviço no exterior e qual a legislação que deve prevalecer? A Bandeira do Navio ou a norma mais favorável do Brasil? Qual o direito do trabalhador durante o recrutamento, a capacitação, do contrato de trabalho e de seus direitos humanos. Com base nos pressupostos teóricos, aborda assuntos como um breve histórico dos contratos de trabalho feitos no Brasil e suas condições humanas de trabalho que são estipuladas para os tripulantes. Constatou – se que as condições oferecidas de trabalho com as empresas recrutadoras não são satisfatórias para esse contrato, as empresas não passam o verdadeiro trabalho que é oferecido diante do exposto aos tripulantes e os contratos são em Inglês. Desse ponto de vista, com este propósito, espera - se contribuir para um projeto de lei especial que regulamente o direito do trabalho do tripulante brasileiro de navios cruzeiros.     

Palavras - chaves: Recrutamento, Contratos de trabalhos, Tripulantes, Direitos humano, Direito do Trabalho, Legislação Aplicável, Projeto de lei Especial e Regulamentação.
SUMÁRIO

1      INTRODUÇÃO

2     SELEÇÃO DE TRIPULANTES RECRUTAMENTO E CONTRATAÇÃO 

2.1  TRABALHAR A BORDO
2.2 DIREITOS HUMANOS E DIREITOS DO TRABALHADOR
2.3 LEGISLAÇÕES APLICAVÉL

2.4 PROJETOS DE LEI ESPECIAL E SUA REGULAMENTAÇÃO

3     CONSIDERAÇÕES FINAIS

4      REFERÊNCIAS
1 INTRODUÇÃO

Esse tema de trabalho focaliza em torno dos direitos dos trabalhadores brasileiros em navios cruzeiros, segmento que vem demonstrando cada dia um crescimento muito grande, principalmente, nos últimos anos. Trabalho em cruzeiros de maneira geral vem crescendo e atingindo altos níveis de geração de emprego e renda em navios cruzeiros acompanhando esse crescimento em nível mundial, despertando, cada vez mais o interesse para o mercado Brasileiro. Brasil possui excelentes condições naturais para esse desenvolvimento um seguimento que cresce significa mente.

O grande marco para o desenvolvimento dos cruzeiros marítimos no Brasil foi liberação da navegação de cabotagem, que passou a permitir que os navios de bandeira estrangeira navegassem em águas brasileiras.

Segundo a “ABREMAR” Buscando regulamentar este setor, o Conselho Nacional de Imigração editou a primeira Resolução Normativa, efetivamente colocada em prática no ano de 2000, com a edição da Resolução Normativa nº 48 de 26 de maio de 2000. O objetivo de resguardar a soberania nacional, controlar as atividades exercidas por estrangeiros no território nacional e a proteção do trabalhador brasileiro, exigindo a contratação de brasileiros quando a embarcação de turismo estrangeira permanecesse em águas jurisdicionais brasileiras por mais de 90 dias.
           Por força de dispositivo da Resolução Normativa nº 71/2006, o percentual de contratação de brasileiros a bordo de embarcações de turismo estrangeira é de 25%.

           Os recrutadores de empregos diretos e indiretos gerados cresceram muito ano a ano a procura de profissionais para trabalhar a bordo de navios, e esse número consideravelmente tem crescido acima da média de todos os outros setores de empregos.
2 SELEÇÃO DE TRIPULANTES RECRUTAMENTO E CONTRATAÇÃO 

          Trabalhar em um navio é uma oportunidade única, desejada especialmente por jovens, a partir dos 21 anos, que buscam, entre outros objetivos, o salário recompensador e a experiência que se adquire em conviver com passageiros e tripulantes de várias partes do mundo. No Brasil o desemprego atinge muita gente e principalmente os jovens que têm dificuldade de se inserir no mercado de trabalho, por isso, trabalhar em um navio pode ser a saída para este problema como também o início de uma longa carreira de sucesso. Ou uma verdadeira ilusão nem tudo que as recrutadoras oferecem é o que falam a realidade é outra completamente diferente do contrato que se faz.
            Segundo a “Rosa dos Ventos” Com o rápido crescimento da indústria de cruzeiros no Brasil, o número de turistas que procuram passar suas férias a bordo de luxuosos transatlânticos disparou. Reflexo disso é o grande aumento da demanda por profissionais para trabalhar a bordo de navios, e esse número tem crescido acima da média de todos os outros setores, ano a ano. Mas ao contrário dos turistas, os tripulantes não irão encontrar luxo nem mordomias, e sim a oportunidade de receber um salário maior que a média paga em terra, adquirir experiência internacional e conviver com inúmeras culturas diferentes. Quem trabalha em navio, além de receber em dólares e não ter praticamente nenhuma despesa, já que moradia, alimentação e auxílio saúde são fornecidos pelas companhias, adquire uma experiência internacional do mais alto padrão, que servirá como diferencial para o tripulante que não queira seguir carreira a bordo e procure se inserir no mercado hoteleiro convencional.         

             Lembrando que a carreira a bordo de navios de cruzeiros é promissora e altamente rentável, já que este é um dos ramos de maior expansão no Brasil e no mundo. Na teoria, este parece ser o trabalho dos sonhos, mas na prática não é só isso. Os tripulantes devem saber que terão muito trabalho pela frente. Rotinas de 11 horas diárias, contratos de 9 meses sem folga, saber conviver em um ambiente com mais de 40 nacionalidades e respeitar a cultura e diferenças de cada uma delas, seguir as rígidas regras e cumprir ordens, seguir um rígido e pouco flexível horário de trabalho, conviver durante 9 meses em uma cabine pequena e ainda dividir o espaço com um estranho, oferecer um serviço de alto padrão a todo momento são obrigações de qualquer tripulante.

            Se você adora estar em contato com pessoas de todas as partes do mundo, explorar novos lugares e novas culturas tem a necessidade de ir além do esperado para satisfazer as pessoas, acredita que trabalhar com o público é uma das coisas mais gratificantes que existem, este é o trabalho certo para você!

Infelizmente não é só ter vontade para conseguir uma vaga nesse mercado, algumas qualidades são fundamentais. São requisitos básicos e imprescindíveis, qualidades interpessoais como: simpatia, destreza, bom-humor, tolerância cultural, vontade de aprender e muita disposição para trabalhar. Além de todos esses pré-requisitos básicos, os tripulantes devem falar inglês, ter experiência na área ou estar devidamente capacitado, pois as companhias exigem um mínimo de conhecimento, necessário para que o trabalho seja bem realizado e o aprendizado seja rápido.
               Na teoria, este parece ser o trabalho dos sonhos o trabalho ideal, mas na prática não é só isso é simplesmente uma ilusão. Os tripulantes devem saber que terão muito trabalho pela frente sem sua carteira assinada e só um contrato de trabalho sem os seus direitos que a  deixa desejar na hora da contratação de trabalho. Os contratos são elaborados em inglês feito no Brasil pelas recrutadoras e consiste em uma rotina de trabalho exaustiva de 12 a 14 horas diárias, que consiste em 9 meses de contrato sem folga, férias, décimo terceiros salário, FGTS, INSS, assistência de saúde adequada, uma alimentação balanceada, água potável pois quem quer tem que comprar para beber ou beber da torneira, é estar em um ambiente com mais de 40 nacionalidades diferentes em que essas nacionalidades  discriminam os brasileiros que vão em busca de um ambiente de trabalho saudável, esses tripulantes de várias nacionalidades não respeita a sua cultura nem os seus costumes e princípios, tem que seguir as rígidas regras e cumprir ordens, seguir um rígido horário de trabalho  árduo e análogo , convivendo durante 9 meses em uma cabine pequena e ainda dividir o espaço com um estranho que não se sabe do seu caráter, e ainda tem que oferecer um serviço de alto padrão a todo momento são obrigações de qualquer tripulante.

               Segundo a “Rosa dos Ventos” Infelizmente não é só ter vontade para conseguir uma vaga nesse mercado, algumas qualidades são fundamentais. São requisitos básicos e imprescindíveis, qualidades interpessoais como: simpatia, destreza, bom-humor, tolerância cultural, vontade de aprender e muita disposição para trabalhar. Além de todos esses pré-requisitos básicos, os tripulantes devem falar inglês, ter experiência na área ou estar devidamente capacitado, pois as companhias exigem um mínimo de conhecimento, necessário para que o trabalho seja bem realizado e o aprendizado seja rápido.
              Outro importante motivo para que todos os membros da tripulação falem inglês é a questão da segurança. Em um momento de emergência, é imprescindível que todos saibam se comunicar e alertar imediatamente os passageiros. 

         As vagas disponibilizadas em um navio são as mais diversas. A maior procura é por candidatos que conheçam a rotina de tarefas nas funções de barman, garçom, auxiliar de cozinha, cozinheiro, camareira, artistas, professores de ginástica, recepcionistas e atendentes, havendo, ainda, oportunidades para funções que requerem conhecimentos específicos, como técnicos de som e luz, fotógrafos e cinegrafista, entre outros. 

        A idade também conta. É possível encontrar pessoas com mais de 40 anos, trabalhando em um navio. No entanto, ao selecionar pessoas que vão trabalhar pela primeira vez, os recrutadores dão preferência à faixa entre 21 a 35 anos. 

         Em verdade na Resolução Normativa nº 71/2006, em seu artigo 8º, o contrato de trabalho local, com a empresa brasileira, atualmente só é obrigatório para a contratação de brasileiros que venham a trabalhar apenas pelo período de estada do navio no Brasil, ou seja, para a temporada de cruzeiros brasileira. Esse período corresponde, em média, a 05 (cinco) meses de contrato. De acordo com o parágrafo único do artigo 8º da RN 71/2006, a temporada brasileira, para fins de contagem de prazo, tem início 30 dias antes da viagem da embarcação estrangeira ao Brasil, contados do último porto no exterior. Esse prazo termina 30 dias depois de finalizada a temporada no Brasil, contado do último porto brasileiro com destino ao exterior. 

        Esse fato beneficia consideravelmente o tripulante brasileiro que terá um contrato mínimo de 05 (cinco) meses a bordo, mas que, na média, é celebrado pelo período de 06 (seis) a 07 (sete) meses, iniciando-se e terminando no exterior na maioria dos casos. 
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